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EDITAL 01/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO 13/2025

Edital de Processo Seletivo
para admissão Agente de

ALi m e ntaÇ ão e H i gien izaçào.

Simplificado

Serviço de

O Prefeito de ljuÍ, no uso de suas atribuiÇoes Legais, torna púbtico a abertura das

inscriçóes para o ProcesSo Setetivo Simptíficado, para a contrataÇão por prazo

determinâdo para, visando atender o interesse púbtico, para atuar nas escotas que

integram o Sistema Municipat de Ensino, com futcro no art. 37, lX, da ConstituiÇão
Federa[ e art. 271, lV da Lei Municipat 3.871/2001; a ser reatizado pela Secretaria

Municipat de Administração acompanhado peLa Comissão designada pela Portaria no

12.426/2025, nas condições deste Editat:

1. DAS CONDTÇOES PRELIMTNARES

1.1 O processo seLetivo será executado por intermédio da Comissão desígnada peta

Portaria no 1 2.426 / 2025.

1.2 O processo seLetivo respeitará o disposto no caput do art. 37 da ConstituiÇão
Federat.

1.3 O presente edital será pubticado integratmente no painel de pubticações oficiais da

Secretaria Municipat de Administração e no site do Município de ljuÍ,

hlt p :llury{v{iJ Ui.§-g"o!.b !:.

1.4 Os demais atos e decisões do processo seletivo serão pubticados exc[usivamente
em meio etetrônico no síte do Município, através do endereÇo constante no item "1.3".
1.5 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no Decreto 5.224 de 02 de
maio de 201 3.

1.6 O Processo Setetivo SimptiÍicado consistirá na anátise de títutos dos candidatos
peLa Comissáo conÍorme critério deÍinidos neste EditaL.
'I .7 A contratação terá duração de '12 (meses), a contar da data de admissão, podendo

ser prorrogado uma vez por iguat período.

1.7.1 Os contratos e o víncuto serão de natureza jurÍdico administrativa e, poderão ser
rescindidos a qualquer momento, a cÍitério da Administração.
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1.7.25eÍá compulsoria mente destigado o Contratado que atingir 75 (setenta e cinco)
anos.

2. DASVAGAS

2.1 A presente se[eÇão para a contratação temporária visa ao preenchimento das vagas

conÍorme tabela discrlminativa abaixo, em seu respectivo turno de trabaLho, mediante
remuneração para a respectiva carga horária:

FUNÇAO VAGAS REQUISITOS

Ensino Médio

Com p[eto

REMUNERAÇÃ

O MENSAL (R$)

1.469,24Agente de Serviço 1 + CR

de Atimentação e

Higienização
*CR: Cadastro Reserva

2.2 A jornada de trabatho diária será intêgralmente cumprida, de segunda a sexta-Íeira,
mediante determinação do [oca[ de trabalho, podendo o trabatho recair em horários
diurnos e noturnos, sábados, domingos e feriados, e bem assim havendo adoção de
compensação de horários, mediante acordo indivÍduaI a ser cetebrado com o

contratado, sem prejuÍzo de outros atos normativos do PodeÍ Executivo do Município de
ljuí.

2.3 Cabeú à administraÇão do serviÇo decidir sobre a conveniência e oportunidade do
[oca[ de realizaÇão da jornada de trabatho, conforme interesse da Admintstração e o
interesse púbtico.

2.3.1 A remuneração prevista na tabeta do item "2.1" compreende o descanso semanal
remunerado.

2.4 Atém dos direitos previstos nos incisos l, ll, lll, e lV do art. 274 da Lei Municipat
3.871/2OO1, os contrâtados perceberão os seguintes direitos:
2.4.1 Vencimento mensatiguaL ao vator do padrão básico do cargo efetivo;

2.4.2 Adicional por serviço extraordinário, na forma preconizada peta Lei MunicipaI no

3.811/2OO1, quando ultrapassada a jornada diária e a carga horária semanal
estabelecida no editaI de abertura das inscriçóes, exceto para as Íunções de
professores;

2.4.3 GratificaÇão natatina, proporcionaI ao tempo de duraÇão do contrato;
2.4.4 FéÍias proporcionais, acrescidas de 1/3 (um terço), ao término do contrato;
2.4.5 AuxÍtio atimentação;

2.4.6 Adicionat noturno nos termos da Lei Municipar, ( A\._\r_

&

-

CARGA

HORÁRIA

40h

/Semanais
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2.4.7 lnscrição no Regime Gerat de previdêncía Sociat - RGPS;

2.4.8 lnsatubridade de 2oo/o (vinte por cento) nos termos da Lei 14unicipat e mediante
Laudo do Engenheiro responsávet.
2.5 sobre o valor da remuneração incidirá os descontos tegais, Íiscate previdenciário.
2.6 os deveres e proibições constituem aquetes previstos no Regime Jurídico dos
Servidores Púbticos municipais do Município de ljuí.

3. on ruruçÃorrMpoRÁRtA

3.1 0 contratado desempenhará as atribuiçÕes previstas para o caÍgo efetivo
equivatente mencionado na tabela do item 2.1, conforme disposições constantes nos
anexos da Lei Municipat no 7.540, de 3 de janeiro de 2024, obseNadas as
pecutiaridades inerentes à respectiva áÍea e órgão de atuaÇão, observando âs
pecutiaridades inerentes a área de atuação, inctusive:

3.1.1 Agente de serviço de Atimentação e HigienizaÇão: a) Descrição sintética:
executaÍ trabathos braçais em gerat; b) Descrição Anatítica: fazer o serviço de Íaxina
em gerat; remover o pó dos móveis, paÍedes, tetos, portas, janetas e equipamentos;
limpar escadas pisos passadeiras, tapetes e utensítios; arrumar banhearos e toaletes;
auxitiar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos, tavar e
passar vestuáÍios e roupas de camâ e mesa; cotetar tixo dos depósitos colocando-os
nos recipientes apropriados; tavar vidros, espelhos e persianas; varÍer pátios; fazer
caÍé e, eventuatmente, servi-to; fechaÍ portas, janetas e outras vias de acesso;
cozinhar, fazer e servir merendas a atunos de escota, crianças de creches; executar
tarefas afins determinadas peta chefia e peto secretáÍio.

4. DAS |NSCR|ÇÕES E CRONOGRAMA DO pSS

Município.

&

p

--

4.1 As inscrições para o processo setetivo iniciarão em 30 de outubro de 202s às 9
horas, e se encerrarão no dia 12 de novembro de 2o2s, às 16 horas, horário oÍiciat de
Brasítia/DF.

4.1.1 As inscriÇões serão realizadas presenc ialmente. I
4.1.1.1 As inscÍiÇões serão recebidas petos membros da comissão e/ou servidores l\
designados, na Secretaria l.4unicipat de EducaÇão - SMED, na Rua Benjamin Constant, \
no 144, Centro, l.iuílRS, no período compreendido entre th às 11h e das 14h às 16h.
4.1 .1 .2 enlÚega de ficha de lnscrição devidamente preenchida, assinada e sem rasuras 

^a qua[ será disponibitizada em formato ".doc", anexo ldeste Editat, no site oficiat do / )rDa-
Rua 15 de Novembro, 593 - 4o Andar - Centro - ljuílRs, CEP 98.700-000
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4.1.1.3 entrega de cópia de documento de identidade civit ou equivatente.
4.1.1.4 entrega de cópia de comprovante de residência.
4.1.1.5 entrega de cópia do histórico escotar/grade curricutar com notâs, de
graduação do ensino médio/ensino superior, por disciptinas, por ano cursado.
4.1.1.6 entrega de cópias dos títulos, a serem pontuados de acordo com os critérios
apresentados no item 6.

4.1.1 .7 entÍega de comprovantes de experiência para pontuaÇão.

4.1.1.8 os documentos devem ser entregues em envetope tamanho oficio.
4.1.1.9. a entrega dos documentos exigidos nos itens anteriores deverá ser
acompanhada dos documentos originais para autenticaÇão, satvo aquetes
documentos com âutenticação e assinatura digitat compatívet com lCp-Brasit.
4.2 A inscrição impticará na aceitaÇão das normas do processo setetivo, contidas nos
avisos, no edital e em outros comunicados a serem pubticados, acerca dos quais nâo
poderá, o cândidato, ategar descon hec imento.
4.3 Eventuais observações, dúvidas do candidato ou ínteressado e questionamentos
poderão ser encamtnhados para o seguinte e-mait: proe€§s oseletjvg@liu i. rs-g,ov.!r ou
através do telefone oficiat: 55 3331-8200.

4.4 O cronograma das atividades do processo de seteção respeitará as seguintes datas:

ATIVIDADE

Período de inscÍição
Divutgação do edital com â homotogação dâs
inscriçôes

Período para recurso de inscrição náo
homol.ogada

Divutgaçáo de editâ[ com a ctassificação
pretiminar
Período de recurso de impugnaçáo da

cl.assif icação pretiminar
Divutgação de editâl com data para sorteio, em
caso de empate em retação às notas
Divutgação de edital com a ctassificação
definitiva

DAÍAS

30/10 a 12/11/2025

14111t2025

17 /11t2025

2A/11/2A25

20/11 - 24/11t2025

24/11 - 25/11/2025

27 /1',\/2025

4.5 As datas e os períodos estabetecidos no cronogÍama são passiveis de atteração,
conforme necessidade e conveniência da Secretaria de Administração.

5. DOS REQUISITOS PARA AS INSCRIÇÔES

§{
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5.'1 Os candidatos às vagas deverão se inscrever presencialmente, dirigindo-se ao
endeÍeÇo contido no item "4.1.1.1", munido dos documentos indicados como
obrigatórios nos itens "4.1.1 .2,4.1 .1 .3, 4.1 .1 .4, 4.1 .1 .5,4.1 .1 .6, 4.1 .1 .7 e, 4.1.1.8",
sendo de ca ráter ctassif icatorio.

5.2 Cópias dos títutos, cursos e comprovantes de experiência profissionat a serem
pontuados de acordo com os critérios apresentados na tabela do item 6.

5.3 Não serão aceitas as inscrições fora de prazo e condições previstas neste Editât.

5.3.1 As inscriÇões serão gratuitas-

5.4 A não apresentação de cópias dos documentos previstos no item "4.1.1 .2, 4.1 .1 .3,

4.1.1 .4" impticará na não homotogação da inscrição do candidato.
5.4.1 A não apresentação dos documentos mencionados nos itens '4.1 .1 .5, 4.1 .1 .6,

4.1 .1 .7 e, 4.1 .1 .8" , imptlcará na atribuição de nota zero ao candidato.
5.4. O candidato ao eÍetivar sua inscrição, assume inteira responsa bitidade petas

informações de inscrição, sob as penas da Lei, bem como assume que está ciente e de

acordo com as exigências e condições estabetecidas neste edita[, do qual o candidato
não poderá ategar desconhecimento, Íicando, desde já, cientificado de que as

informações inverídicas ou incorretas por ete prestadas na ocasião da inscrição
resuttarão automaticamente na sua desctassificação.

6. DASELEÇAO

6.1 A seteÇão dar-se-á conÍorme a Íunção de cada cargo previsto na tabela do item
'2.1".
6.2 Somente serão considerados os títutos expedidos por pessoas jurídicas, de direito
púbtico ou privado, que atenderem os critérios deÍinidos no Editat.

6.3 Nenhum títu[o receberá dupta valoração.
6.4 A ctassificação dos cêndidatos inscritos na função de Agente de Atimentação e
Higienização dar-se-á pe[a nota final resuttante da soma da pontuação nas etapas "1 e
2", de acordo com os seguintes critérios:
6.4.1 Etapa 1: Rendimento Escotar de Ensino Médio.

6.4.1.1 O rendimento escotar do Ensino Médio será computado peta média gerat de
notas por matérias/disciplinas, sendo consideradas para este fim todas aquelas
cursadas peto candidato contidas no histórico escotar, da seguinte forma:
6.4.1.2 Históricos com rendimento mensurado em vatores numéricos: a média gerat

será obtida pela soma das notas de todas as disciplinas cursadas nos anos de
escolarizaÇão.

)''2

-
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6.4.1.3 Históricos com rendimento mensurado por conceitos: a média geral será obtida
pela soma das notas de todas as disciptinas cursadas nos anos de escotarização

considerando a escala de valores conÍorme tabeta anexo ll.

6.4.1.4 Será aceito como documento comprobatório do rendimento escolar de

graduação o histórico escolar ou documento comprovante de notas por disciptinas, por

ano cursado.

6.4.1.5 A não apresentação do comprovante de notas resultará em pontuação zero na

Etâpa lda avatiação.

6.5.1 Etapa 2: Experiência ProfissionaI na Função.

6.5.1.1 O cômputo de tempo de Experiência ProÍissional na Íunção será dará a partir da

atuação em atividades corretatas a função, com a pontuaÇão em uma escata de zero a

cem pontos, conÍorme os seguintes critéÍios:

ESpEcrFrcAçÃo poNTUAÇÃo uNrrÁRra

Tempo de serviço em atividades correlatas 1,5

a função no serviço púbtico comprovada,
de maneira detathada, na forma
preconizada peLa tegislaçáo (CTPS para

emprego, contrato ou equivatente) 1

Tempo de serviço êm atividades coÍrelatas 1,00

â função no sêrviço privado comprovada, nâ

ÍoÍma preconizada peta tegistaçáo (CTPS

paÍa emprego, contrato ou equivatente) 2

' Pontuaçào por més de atuaçào ate o màximo de 40 meses.
2Pontuação por mês de atuação até o méximo de 40 meses.

6.7 Não será pontuado tempo de estágio curricutar obrigatório ou remunerado.

6.8 Após a inscrição do candidato, não será permitida a apresentação de documentos
comptementares.

DA HOMOLOGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO7

7.1 Terá sua inscrição homologada os candidatos que anexarem todos os documentos
descritos no item "5.1".

7.2. Uttimado os períodos de recurso na fase de inscrição, a Comissão procederá à

anáLise dos títutos apresentados, pontuaçáo e ctassificação preliminar.

8. DO CRITÉRIO PARA DESEMPATE

Rua 15 de Novembro, 593 - 40 Andar - Centro - IjuilRS, CEP 98.700-000
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8.1 Verificando-se a ocorrência de empate em retaÇão às notas recebidas poÍ dois ou

mais candidatos, o desempate ocorrerá:
8.1.1 Em caso de iguatdade na pontuação dos candidatos, será dadâ preÍerência

aquete que tiver maior idade;

8.1.2 Tiverobtido a maior nota no quesito experiência no exercício no serviço púbtico.

8.1 .3 Tiver obtido a maior notâ no quesito experiência no exercício pÍivado.

8.1 .4 Tiver obtido a maior nota no quesito de titutaÇão de pós-graduaÇão, mestrado ou

doutorado.

8.1.3 Esgotado os itens anteriores proceder-se-á o sorteio púbtico.

8.1.4 O sorteio ocorrerá em [oca[ e horário previamente deÍinido pela Comissão
mediante pubticação no site oficiaI do Município;

8.1.5 A pubticêção do critério de desempate será efetivada após a anátise dos recursos
e antes da pubticação da tista finat dos setecionados.

9. RESULTADOS E RECURSOS

-

9.1 O resuttado do presente processo seletivo simptificado será pubticado no painel de

oÍicial da Secretaria Municipat de AdministraÇão, bem como na página virtuaL na

internet nos seguintes endereços: u 
^ 

/ú.iiu i. t's,g-a-v...bl e

u evi.tui"r§.Cavir1pêCloa/ 22lcitrais.
9.2 Dos atos praticados da presente SeteÇão Púbtica caberá recurso administrativo, a

ser interposto após a pubticação do resultado preliminar.

9.3 No mesmo prazo definido no item "9.2", o candidato interessado poderá ter acesso

aos documentos retativos à própria inscrição e o processo setetivo, exctusivamente,
mediante requerimento.

9.4 Os recursos deverão ser endereçados a Secretaria Municipat de AdministraÇâo

através do e-mail: processosclqtivo@ijui.rs-gOv.b[ ou através de protocolo na

Secretaria Municipat de EducaÇão - Sf4ED.

9.5 O recurso interposto terá efeito suspensivo.

9.6 Recebido o recurso, caberá a Comissão decidir acerca do mérito do Íecurso
interposto.

9.6.1 CabeÍá recurso em sede de segunda instância à Secretária de Administração, \
momento em que do Íecurso interposto peto interessado deverá, a Comissão, exarar l\
juízo fundamentado de mérito a partir de parecer prévio para jutgamento da autoridade -)
máxima da SecretaÍia de AdministraÇão.

9.7 Finatizados os jutgamentos dos recuÍsos, será pubticado listagem da ctassificaçào ^
Íina[, momento em que será homotogado o processo setetivo. / )

Ir\É-4-
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10. coNDrÇÃo PARAA coNTRATAÇÃo

10.1 Homotogado o resuttado do Processo Setetivo Simptlficado e autorizada à

contratação, o convocado para assumir contrato terá o prazo de 5 (cinco) dias,
prorrogável uma única vez a crÍtério da AdministraÇão, para comprovar o atendimento
das seguintes condições:
10.1.1 Apresentar atestado médico exarado pelo serviÇo oficiat do Município, no

sentido de gozar de boa saúde física e mentat.

10.1.2 Comprovar habititação legaL para o exercÍcio da função, mediante o atendimento
dos requisitos previstos na tegistação municipal para a posse nos cargos efetivos
equivatentes a área de atuaÇão.
'10.1.3 Apresentar dectaração de bens e rendas conforme modeto disponibitizâdo peto

Município.
10.1.4 Apresentar os originais de todos os documentos que instruíram a inscrição para

conÍerêncÍa da autenticidade dos documentos digitatizados.
10.1.5 A convocação do candidato ctassificado será reatizada, principatmente pe[a

ptataformâ WhatsApp, teteÍone, correio etetrônico ou qualqueÍ outro meio eletrônico
que assegure a certeza da ciência do interessado.
10.2 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento
das condiÇões exigidas para a contratação serão convocados os demais ctassificados,
observando-se a ordem ctassificatória crescente.
10.3 O prazo de vatidade do presente Processo Setetivo Simptificado será de dois (2)

anos, prorrogável uma única vez.
'10.4. No período de vatidade do Processo Setetivo Simptificado poderão ser chamados
para contrataÇão a novas vagas ou pelo tempo Temanescente em casos de rescisão
contrâtuat, os demais candidatos ctassificados, observada a ordem ctassiÍicatória.

11. DTSPOSTÇOESGERAIS

\
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11.1 Não será fornecido quatquer documento comprobatório de aprovação ou
ctassiÍicação do candidato, valendo para esse Íim a pubticação do resuttado Íina[.
11.2 Os candidatos aprovados e classiÍicados deverão manter atuatizados os seus
endereÇos de domicítio e etetrônico, e o número de teleÍone cadastrado na inscrição.
11.3 Respeitada à natureza da Íunção temporária, por razões de interesse púbtico,
poderá haver a readequaÇão das condições definidas iniciatmente no editat, conÍorme
dispuser a tegistação Locat.

11.4 Os casos omissos e situaçôes não previstas serão resotvidos peta Comissào
desisnada. ( C) í.\_-r-- l-
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11.5 A minuta do contrato administrativo a ser celebrado com o contrâtado integra o
presente editaI em seu anexo lll.

ljuí, RS, 29 de ubro de 2025.

MÁRcIA MARI CAVALHEIRO COS CESA BARRIQUELLO

ExercícioSecretária de ministração

,{At
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Prefeito
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ANEXO I

FrcHA DE rNscRrçÃo
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO 13/2025

1 FUNÇAO PRETENDIDA:

Agente de Serviço de Atimentação e HigienizaÇão

DADOS PESSOAIS

2.'I NOME COI\4PLETO:

2.3 NACIONALIDADE:

2.4 NATURALIDADE:

2.5 DATA DE NASCIMENTO

2.6 ESTADO CIVIL:

DADos oe roenrrrrcaçÃo
3.1 RG: ORGAO EXPEDIDOR

3.2 CPF:

e.e tÍruLo DE ELErroR:

3.5 ENDEREÇO:

3.6 ENDEREÇO ELETRONTCO:

3.7 1-TELEFONE: 2-TELEFONE:

de de 2025.

(tocat, UF, data, mês e ano)

(Assinatura do candidato)

%{E-..§

2.2 FrL|AÇÃO:

Rua 15 de Novembro, 593 - 40 Andar - Centro - Ijuí/RS, CEP 98.700-000
Fone: (55) 3331-8200 - E-mail: ouvidoria@iiui.rs.gov.br e processoseletivo@ iiui.rs.gov.br
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ANEXO II

TABELA oe equvelÊNcrA ENTRE coNcErros E NorAS HutqÉnrcns

coNcEtTo
A

Excetente

Plenamente Satisfatório

Satisfatório Pteno

Aprovado Superior

Satisfatório com
Aprofundamento

Satisfatório Avançado

Atingiu Todos os Objetivos

Aprovado médio Superior

A-lB+

ótimo
Muito Bom

Aprovado Médio

Aprovado Médio lnÍerior

B

Bom

SigniÍicativo

Aprovado

Habititado

Promovido

Conctuído

ProÍiciente

Apto

Satisfatório Médio

Atingiu os Objetivos

Atingiu a Maioria dos Objetivos

NOTA NUMERICA

í00,00

90,00

87,5

80,00

75,O

Rua 15 de Novembro, 593 - 4o Andar - Centro - IjuílRS, CEP 98.700 000
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c+/B-

Regutar Bom

c
SatisÍatório

Regutar

Suficiente

Progressão Essenciat

Progressão Simptes

Aprendizagem Satisfatória (AS)

Progressão Satisfatóriã (PS)

Atingiu os objetivos essenciais

62,s

s0,00

*Caso as notas obtidas peto candidato não estiverem na escala de 0,00 (zero) a 100,00
(cem), deverá ser feita a conversão de acordo com a fóÍmu[a:

Xa = Xb*l0,00

1Xa 
= nota da disciplina

2Xb 
= nota do candidato

p

Rua 15 de Novembío, 593 - 40 Andar - Centro - Ijuí/RS, CEP 98.700-000 i;;;
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ANEXO ilr
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato administrativo por prazo determinado
que entre si cetebram o Município de ljuí e

xxxxxxxxxx, com base em permissivo

constitucional, previsto no art.37, lX, da CFl88,

aÍ|. 271 , lV da Lei Municipat no 3.871/2001 e

disposto na Lei MunicipaI no Lei no xxxxxxx.

Peto presente instÍumento, o MUNICIPIO DE lJUl, representado por seu PreÍeito Sr.

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI, a seguir denominado CONTRATANTE e )«XX»«»«,
brasiteiro(a), (estado civit), inscrita no RG no xxxxxxx, CPF no xxxxxx, residente e

domicitiado à rua xxxxxxxxxx, no xxxx, Bairro xxxxxxxx, ljuí/RS, doravante identificado por

CONTRATADO(A), tem certo, justo e acordado o seguinte:

cúusuLA PRIMEIRA - O(A) CONTRATADO(A) trabathará para o CONTRATANTE na

função de xxxxxxxxx, cujas atribuiÇóes sáo as previstas para o cargo efetivo

equiva[ente, conÍorme disposiÇões constantes dos anexos da Lei MunicipaI no

xxxxxxxxx, observadas as peculiaridades inerentes à respectiva área e órgáo de

atuação.
CúUSULA SEGUNDA - Peto serviço prestado, o(a) CONTRATADO(A) perceberá a

importância de R$ xxxxxxx (xxxxxx) mensais, pagos em moeda coÍrente nacional até o
quinto dia útit do mês subseqüente.

CúUSULA TERCEIRA - A carga horária semanat será de xxxxx horas, cumpridas de

acordo com as necessidades e determinações da Secretaria Municipatde Educação.

CúUSULA QUARTA - Atém da remuneraÇão fixada na CLÁUSULA SEGUNDA o
contratado As contÍataÇões serão de natureza administrativa, ficando assegurados os

segu intes direitos ao contratado:

| - regime de trabatho correspondente ao do cargo eÍetivo;

ll - vencimento mensal igual ao valor do padrão básico do cargo efetivo;

lll - adicionat por serviço extraordinário, na Íorma preconizada peta Lei MunicipaI no

3.871/2OO1, quando ultrapassada a jornada diária e a carga horária semanaI

estabe[ecidâ no editaI de abertura das inscriÇões, exceto para as funções de
professores;

lV - gratificação natatina, proporcional ao tempo de duraÇão do contrato;

V - Íérlas proporc iona is, ac rescidas de 1 /3 (u m terÇo), ao té rmino do contrato;

Rua 15 de Novembro, 593 - 40 Andar - Centro - IjuílRS, CEP 98.700-000 úa
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Vl - auxi[io a[imentação;
Vll - adicionaL noturno nos termos da legistação apticávet;

Vlll - insatubridade de 200lo (vinte por cento), nos termo da tegistação aplicável e

mediante taudo-técnico do Engenheiro responsávet.

XIX - inscriÇáo no Regime Geratde Previdêncra Sociat - RGPS.

CúUSULA QUINTA - O presente contrato vigorará no perÍodo de xxxxxxxxxxx, podendo

ser rescindido antes do seu término, a qua[quer momento, a critério da Administração

Municipat, com aviso prévio ao (à) CONTRATADO(A), observando antecedência mínima

de 30 (trinta) dias.

CúUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, petos termos contratuais, fica desobrigada de

informar o úttimo dia de trabatho do(a) CONTRATADO(A), se cumprido todo o período

do contrato.
CúUSULA SÉTIMA - o presente contrato será sumariamente rescindido peto

CONTRATANTE, sem que ao (à) CONTRATADO(A) caiba quatquer reparação pecuniária,

exceto os dias trabathados até então, se o (a) CONTRAÍADO(A) incidir em qua[queÍ das

fattas arroladas do Estatuto dos Servidores - Lei no 3.871 de 19/1112001, aÍL. 173,

puníveís com a pena de demissào.

CúUSULA OITAVA - É tícito ao CONTRATANTE apticar as penatidades de advertência e

suspensão ao (à) CONTRATADO(A), nos casos e termos previstos na lei municipal que

disciptina o regime jurídico dos servidores municipais.

CúUSULA NONA - As situaÇôes e casos não expressamente tratados neste contrato,

regem- se pelo disposto nas Leis Municipais no 3.871 de 19/11/2001 e Lei no

xxxxxxxxxxxxx

CúUSULA DEz - A despesa corrente deste contrato correrá à conta das respectrvas

dotações orçamentárlas da Secretaria Municipat de Educação.

GLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ImpoÍtará na rescisão unitateral do contrato a

aquisição de 75 (setenta e cinco) anos pelo contratado.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - Fica eteito o Foro da Comarca de l.juí para dirimir
quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato.

Estando,.lustos e contÍatados, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual

teor e forma que após [ido, conferido e achado conÍorme, vai assinado petas partes.

ljuí/RS, xxxxx de xxxxxxx de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Prefeito

XXXXXXXXXX

Contratado

sec retá ria de Ad m i n istraç ão
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